
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE 

ATA DA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PIAUÍ 
 

Foi realizada no dia cinco de outubro de dois mil e vinte, através de videoconferência, a 267ª 

Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí. A reunião foi 

convocada pelo Senhor Coordenador – Presidente da CIB-PI, Florentino Alves Veras Neto. Foi 

enviado aos membros da Bipartite através de e-mail e WhatsApp, o link para ingresso na Reunião. 

O Dr. Alderico Gomes Tavares - Superintendente de Gestão da Rede de Média e Altas 

Complexidade (SUGMAC), fez a abertura cumprimentando a todos os presentes e, sugeriu que 

fossem apresentados primeiramente os assuntos que requeresse discussão menos extensa. Iniciou-

se então os assuntos em pauta pelo Item 03- Atenção à Saúde Mental – Apresentação do 

Relatório de vistoria realizado pela SESAPI no CAPS tipo AD II, do município de Oeiras/PI. A 

apresentação foi feita pela Gerente de Atenção à Saúde Mental, Virgínia Elaine Pinheiro da Silva, 

relatando que a vistoria foi realizada no dia 26 de agosto de 2020 para supervisão do serviço no 

tocante aos aspectos: primeiro a estrutura física, no qual se evidenciou condições satisfatórias para 

o funcionamento do serviço, segundo a composição da equipe e as atividades desenvolvidas pela 

mesma, em consonância com a legislação vigente, observou-se que os cuidados desenvolvidos 

pela equipe junto aos usuários estão de acordo com a Política Nacional de Saúde Mental; e 

concluindo, informou que a vistoria atestou que o CAPS AD II, do município de Oeiras, está em 

funcionamento em conformidade com a legislação vigente. Colocado em apreciação do plenário e 

não havendo manifestações contrarias, foi colocado em votação e aprovado. Item 01- 

SUGMAC/DUDOH – Cirurgias gerais e oftalmológicas. A apresentação foi feita pelo 

Coordenador da DUDOH/SUGMAC, João Victor da Silva Barboza, onde o mesmo apresentou a 

Proposta de alteração ao Projeto “Estratégia de Ampliação do Acesso aos Procedimentos 

Cirúrgicos Eletivos 2020”. Falou inicialmente sobre a Portaria GM/MS Nº 3.992, de 30 de 

dezembro de 2019, que define para o exercício de 2020 a estratégia de acesso aos Procedimentos 

Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) com dotação orçamentária de R$ 

3.900.000,00 e vigência de janeiro a dezembro de 2020. Em seguida explicou os motivos que 

inviabilizaram a execução do Projeto original, sendo principal motivo o cenário de emergência 

internacional em Saúde Pública, em decorrência da infecção humana pelo SARSCOV-2 (COVID-

19). Falou ainda sobre a demanda reprimida ao longo do período de Pandemia em decorrência da 

ausência do atendimento, acumulando um número de paciente o que acarretou uma fila de espera e 

um atraso no atendimento; e sobre a Portaria SESAPI GAB Nº 0543/2020, que dispõe sobre as 

diretrizes para o retorno dos procedimentos ambulatoriais especializados (consultas e exames) 

cirurgias eletivas nos estabelecimentos públicos e privados contratualizados no âmbito do SUS no 

estado do Piauí e esclareceu sobre as métricas da Portaria Nº 0543/2020, que em seu art. 2º trata 

do retorno de consultas exames e cirurgias eletivas e o tempo ainda disponível para execução no 

corrente ano (outubro, novembro e dezembro) para as ações planejadas no Projeto “ESTRATÉGIA 

DE AMPLIAÇÃO DO ACESSO AOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS 2020”, de 

fevereiro de 2020, observa-se que não haverá possibilidade do cumprimento total do planejado 

inicialmente por questões de tempo e capacidade instalada para internação hospitalar (leitos 

cirúrgicos e UTI) que parcialmente foi disposta para atendimento exclusivo COVID-19. Colocado 

em apreciação do plenário, a vice-presidente do COSEMS, Leopoldina Cipriano, questionou 
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alguns pontos da Proposta de alteração, após ampla discussão do plenário, foi acertado que 

houvesse uma segunda etapa dessa reunião para retomar os debates sobre este item, com a 

apresentação de mais dados técnicos para embasamento da aprovação da Proposta. Na sequência 

passou-se para o Item 02- Atenção Básica – Memo. Nº 581/2020, da Gerência da Atenção 

Básica/SESAPI. A apresentação foi feita pela Gerente da Atenção Básica, Dilia Sávia de Sousa 

Falcão. Solicitação de aprovação de mudança de modalidade da Equipe de Saúde Bucal 

Modalidade I, vinculada a ESF Rural II, que atua na UBS Raimundo Arcoverde, (localizada no 

Bairro Montevidéu), para Modalidade II, para o município de Angical do Piauí; Solicitação de 

aprovação de mudança de modalidade da Equipe de Saúde Bucal Modalidade I, (Unidade Básica 

de Saúde Elvira da Rocha Santos - CNES 9180877) para Modalidade II, para o município de 

Jurema- Piauí; Solicitação de aprovação de alteração do nome da Equipe que antes era 

denominada (US da Prefeitura de Buriti dos Lopes - CNES 2366509) para Unidade de Saúde 

Acampamento, no município de Buriti dos Lopes-Piauí; Solicitação de aprovação de 

credenciamento de 01(um) Agente Comunitário de Saúde – ACS para o município de Cocal dos 

Alves-Piauí; Solicitação de aprovação da conclusão da Reforma do Posto de Saúde Joaquina 

Juscelino (Requalifica UBS -Reforma) proposta SISMOB Nº 11.229.963.0001/17-003, (localizada 

na Rua José Antonio Lopes S/N, Bairro Centro), para o Município de Caridade do Piauí; 

Solicitação de aprovação, para fins de liberação de 3º parcela, a Ratificação do Atestado de 

Conclusão da Construção da Unidade Básica de Saúde Chapadinha Sul (Requalifica UBS – 

Construção), Proposta SISMOB Nº 11.273.17.0001/13-063, localizado na Rua Noroeste 3, S/N, 

para o município de Teresina-PI; e Solicitação de aprovação do pedido da Coordenação Estadual 

de Saúde Bucal para a Coordenação Geral de Saúde Bucal/Ministério da Saúde, afim de que os 

recursos financeiros estabelecidos para municípios contemplados com Laboratório Regional de 

Prótese Dentária – LRPD de Gestão Estadual, sejam transferidos ao respectivo Fundo Municipal 

de Saúde, de acordo com a Portaria nº 2.979 GM/MS de 12.11.2019, que institui o Programa 

Previne Brasil. Colocado em apreciação do plenário e não havendo manifestações contrárias, foi 

colocado em votação e aprovado. Item 04- COSEMS-PI – Reabertura dos serviços ambulatoriais 

dos estabelecimentos estaduais de referência, com cronograma para oferta de 100% da capacidade 

instalada. A apresentação foi feita pela vice-presidente do COSEMS, Leopoldina Cipriano Feitosa. 

Solicitando que fosse apresentado um cronograma de reabertura dos serviços ambulatoriais dos 

estabelecimentos estaduais. Dr. Alderico respondeu informando que já havia sido emitido uma 

Portaria pela SESAPI, informando o andamento dessa reabertura e ficou de apresentar mais 

detalhes sobre isso posteriormente. Em extra-pauta foi apresentado um assunto pela Diretoria da 

DUCARA sobre atualização de leitos do Estado junto ao Ministério da Saúde, esclarecendo que 

devido a essa falta de atualização, o Ministério da Saúde havia negado a habilitação se alguns 

leitos e que essa atualização era necessária para que isso não mais ocorra. Colocado a proposta em 

apreciação do plenário e não havendo manifestações contrarias, foi colocado em votação e 

aprovado. Foi então finalizado a primeira parte da reunião. Na segunda parte da reunião foi 

retomado e amplamente discutido o Item 01 desta pauta, mais especificamente sobre as cirurgias 

oftalmológicas e após algumas alterações na proposta, foi colocado em votação e aprovado. 

Posteriormente foi retomada a discussão do item 04 desta pauta. Dr. Vinícius fez uma explanação 

geral da situação dos hospitais estaduais e falou da dificuldade para se readequar a essa nova 

situação criada pela pandemia, o que torna difícil o estabelecimento de um cronograma mais 
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detalhado. Em seguida Dr. Alderico complementou falando sobre a Portaria SESAPI GAB Nº 

0543/2020, de 04 de setembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para o retorno dos 

procedimentos ambulatoriais especializados (consultas e exames) cirurgias eletivas nos 

estabelecimentos públicos e privados contratualizados no âmbito do SUS no estado do Piauí; e 

pediu um prazo de 72 horas para fazer um levantamento em todos os hospitais do estado, para 

saber qual a real oferta de especialidades disponíveis no momento. E não havendo mais assunto a 

tratar, foi dada por encerrada a Reunião, da qual foi lavrada a presente ata. Teresina, cinco de 

outubro de dois mil e vinte. 
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